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ACÓRDÃO N.º _________

(05/03/2008)

REPRESENTAÇÃO Nº 228 – CRE/AL – CLS. XVII.

Representante: 
Teotônio Brandão Vilela Filho

Representados: 

João José Pereira de Lyra


Celso Luiz Tenório Brandão


Eudo Moraes Freire Filho

Relator: 

Juiz Leonardo Resende Martins


Corregedor Regional Eleitoral

Ementa: AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. ABUSO DE PODER. FINANCIAMENTO OCULTO DE CAMPANHA. CANDIDATO “LARANJA”. DESVIO SISTEMÁTICO NO PROGRAMA ELEITORAL GRATUITO VISANDO A CAMPANHA OFENSIVA A ADVERSÁRIO. ABUSO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO. EXISTÊNCIA DE POTENCIALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA DE ACORDO ENTRE OS CANDIDATOS CO-RÉUS. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO.

1. Não comprovação da existência de abuso do poder econômico e de comprometimento da liberdade de voto. Inexistência de provas.

2. O reiterado e contínuo desvio na utilização sistemática do horário eleitoral gratuito, praticado por candidato sem qualquer expressão nas pesquisas de intenção de voto, para o fim único de construir uma campanha ofensiva contra seu adversário configura abuso dos meios de comunicação social, na forma do art. 22 da LC 64/90.
3. A ausência de prova de suposto acordo havido entre o co-réu Eudo Moraes Freire Filho e os co-réus João José Pereira de Lyra e Celso Luiz Tenório Brandão afasta a responsabilidade destes últimos pelos abusos cometidos pelo primeiro.
4. Pedido julgado parcialmente procedente, apenas para o fim de aplicar ao co-réu Eudo Moraes Freire Filho a sanção de inelegibilidade pelo prazo de três anos, nos termos do art. 22, XIV, da LC 64/90.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral, à unanimidade de votos, julgar procedente em parte a presente ação de investigação judicial eleitoral, apenas para o fim de aplicar ao co-réu Eudo Moraes Freire Filho a sanção de inelegibilidade pelo prazo de três anos, nos termos do voto do relator.

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, em Maceió, aos 5 dias do mês de março do ano 2008.

DES. ANTONIO SAPUCAIA DA SILVA

Presidente

LEONARDO RESENDE MARTINS

Relator

NIEDJA GORETE DE ALMEIDA ROCHA KASPARY

Procuradora Regional Eleitoral
RELATÓRIO

Cuidam os autos de Representação para instauração de Investigação Judicial Eleitoral por abuso de poder econômico, proposta por Teotônio Brandão Vilela Filho, candidato eleito ao cargo de Governador do Estado de Alagoas nas Eleições 2006, contra João José Pereira de Lyra, Celso Luiz Tenório Brandão e Eudo Moraes Freire Filho.

Aduz o autor que o Sr. Eudo Moraes, candidato ao governo nas últimas eleições, apesar de não dispor de recursos financeiros para a campanha, conforme se depreende de sua prestação de contas parcial para divulgação na internet (fls. 22 do Anexo I), mantinha seu programa no guia eleitoral, realizava atos de campanha e dispunha de advogados de defesa nas ações propostas em seu desfavor. Argumenta, ainda, que seu programa eleitoral era voltado exclusivamente para agredir e ofender o Requerente, sem qualquer demonstração de suas propostas de gestão, implicando evidente desequilíbrio do pleito em favor dos Investigados e atentando contra a lisura do pleito. 

Destaca o Representante, ademais, que o beneficiado pelas práticas abusivas do Sr. Eudo Freire seria o também candidato ao governo João Lyra, que teria cooptado ilicitamente seu apoio para fazer o trabalho de ofensa à candidatura do Requerente, utilizando-o como “candidato laranja”. 

Requereu, como diligências probatórias, o depoimento pessoal dos investigados, a juntada da prestação de contas apresentada em 06/08/2006 pelo Sr. Eudo Freire e a quebra do sigilo bancário dos Representados, bem como de diversas empresas pertencentes ao Grupo Empresarial João Lyra.

Liminarmente, requereu a suspensão da propaganda eleitoral do candidato Eudo Freire, o que foi indeferido na decisão de fls. 17/18 dos autos.

Postulou, por fim, a procedência da presente Representação, culminando com a cassação dos registros de candidatura dos representados, cumulada com a decretação de inelegibilidade para as eleições que se realizarem no período de 3 (três) anos. Acompanhou a inicial os documentos de fls. 12/15, bem como o jornal acostado posteriormente à. fl. 26.

Foi determinada a citação dos Representados a fim de apresentarem defesa no prazo legal.

Decorrido o prazo para a apresentação de resposta, apenas o Representado João José Pereira de Lyra compareceu aos autos, ofertando sua defesa às fls. 49/54. Os demais Representados, embora tenham sido pessoalmente notificados, quedaram-se inertes, dando ensejo à revelia.

Em sua peça contestatória, o Representado alega, em síntese, que: a) a citação é nula, vez que seu advogado não tinha poderes para receber citação; b) não teve qualquer contato ou parceria com o Sr. Eudo Freire, de modo que as alegações do Representante não passam de meras especulações, sem qualquer base fática; c) a presente demanda não possui a menor sustentação jurídica ou fática, não havendo que se falar em abuso de poder econômico por parte dos Representados; d) não foi demonstrada a violação de qualquer norma eleitoral.

Em decisão saneadora (fls. 57/60), a alegação de nulidade de citação foi rejeitada, tendo em vista a comprovação da citação pessoal do Representado João Lyra à fl. 47, bem como foi determinada a requisição de cópia do processo de prestação de contas do Partido Social Democrata Cristão – PSDC e do candidato Eudo Freire, além da quebra do seu sigilo bancário.
As instituições bancárias foram notificadas e informaram a existência ou inexistência de movimentação financeira em nome do investigado Eudo Moraes Freire Filho (fls. 64/65, 67, 71/83, 85/98, 100/124 e 127/129). 

Manifestando-se acerca dos documentos acostados às fls. 66/129, o Representante enfatizou a inexistência de movimentação financeira expressiva do investigado Eudo Freire, corroborando a tese de que não dispunha, quando candidato, de quaisquer recursos financeiros para financiar sua campanha, ao passo que o Representado João Lyra alegou a inexistência de movimentação bancária atípica que ensejasse ao menos uma suspeita de recebimento de quantia escusa pelo Sr. Euro Freire.
Foram juntados aos autos os processos de prestação de contas do candidato Eudo Freire e do Partido Social Democrata Cristão (Anexos I e II).

Em 29/05/2007, foi realizada a oitiva do representado Eudo Moraes Freire Filho (fls. 148/150).

Intimados a se pronunciarem acerca das provas que ainda pretendiam produzir, apenas o Representante se manifestou (fls. 158/160), renovando a produção de provas anteriormente requeridas e mais a apresentação de contratos e notas fiscais dos fornecedores e prestadores de serviços e informações dos gastos de campanha do candidato Eudo Freire e de seu partido, o PSDC.
Em decisão às fls. 165/166, tais requerimentos foram indeferidos, porque: a) já havia sido decretada a quebra do sigilo bancário do Sr. Eudo Freire, sem que tenha sido identificada qualquer movimentação expressiva, tampouco transação financeira relacionada aos co-réus e suas empresas; b) seria inútil oficiar ao Sr. Eudo Freire ou ao diretório partidário por ele presidido solicitando cópia de contratos e notas fiscais relativas à campanha de 2006, já que o mesmo, em audiência, negou ter formalizado qualquer contrato com fornecedores ou prestadores de serviços. Não houve qualquer recurso ou impugnação contra a decisão que encerrou a instrução.
Concedido o prazo de dois dias para as partes apresentarem suas alegações finais, o Representado João Lyra insistiu no requerimento de total improcedência da ação, ante a inexistência de conduta ilícita por parte do mesmo e diante da não demonstração de movimentação bancária atípica que comprovasse o recebimento de quantia escusa pelo Representado Eudo Freire (fls. 173/178). O Representante, bem como os demais Representados, não apresentaram alegações finais, conforme certidão de fl. 179 dos autos.

Em seu parecer, o Procurador Regional Eleitoral alegou a falta de comprovação da prática de abuso de poder econômico e se manifestou pela improcedência da representação intentada.

É o relatório. 

VOTO

A investigação judicial eleitoral, nos moldes delineados na Lei Complementar n. 64/1990, tem como propósito evitar e reprimir a prática de abusos por parte de candidatos que, potencialmente, venham a proporcionar desequilíbrio à disputa eleitoral. Para tanto, além da prolação de medidas de cunho cautelar para prevenir ou fazer cessar o abuso, pode a Justiça Eleitoral, com fundamento no art. 22, inc. XIV, da LC n. 64/90, aplicar as sanções de inelegibilidade pelo prazo de três anos e a cassação de registro de candidato.

A AIJE – vale ressaltar – tem nítida inspiração constitucional, porquanto se volta para resguardar as condições básicas para o livre exercício dos mais fundamentais direitos políticos, protegendo “a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta” (art. 14, § 9º, da CF/88).

Em se tratando de eleições federais (cargos de Senador e Deputado Federal) e estaduais (cargos de Governador e Deputado Estadual), a competência para processar e julgar as AIJE’s é do respectivo Tribunal Regional Eleitoral, sob a relatoria do Corregedor Regional Eleitoral, seguindo o rito especial previsto nos incisos do art. 22 da LC n. 64/90.

Após essas considerações preliminares, passo, enfim, a examinar o mérito da presente ação de investigação judicial eleitoral.

Divido a análise do mérito da questão em dois aspectos:
a) a conduta do candidato Eudo Freire que, sem explicar os meios pelos quais custeou as despesas de sua campanha eleitoral, utilizava o espaço a ele reservado para propaganda eleitoral gratuita para desferir agressões contra o então candidato Teotônio Vilela Filho;

b) a existência de vinculação entre os candidatos Eudo Freire e João Lyra, ou seja, se o primeiro atuava como preposto ou “laranja” do segundo.

Quanto ao primeiro ponto, verifico inicialmente que, ao prestarem contas de campanha, tanto o candidato Eudo Freire como o comitê financeiro do PSDC afirmaram não ter captado qualquer recurso ou recebido qualquer doação estimável em dinheiro. Ocorre que é fato notório que o mesmo realizou despesas de campanha, ao menos com a produção dos programas que eram exibidos no horário eleitoral gratuito, bem como a constituição de advogados para promover a sua defesa nas inúmeras representações que foram movidas contra si.
Indagado por mim, em audiência, acerca dessa contradição, o referido réu narrou a seguinte estória (f. 148-150):
[...] QUE, durante a campanha eleitoral em 2006, não recebeu qualquer doação em dinheiro; [...] QUE realizou sua campanha praticamente no “gogó”, ou seja, dando entrevistas e ocupando os espaços que lhe eram fornecidos na imprensa; QUE recebeu de amigos aproximadamente 1.000 (mil) santinhos; QUE foi um amigo de nome Beto que efetivamente recebeu tal material gráfico; QUE não sabe dizer se Beto sabe quem foi que fez a entrega de tais santinhos; QUE não se recorda se o CNPJ da gráfica constava nos referidos santinhos; QUE o comitê financeiro não recebeu qualquer doação; QUE não houve qualquer movimentação da conta da campanha; QUE decidiu assumir o desafio de participar da campanha para o cargo de Governador pelo apreço que tem ao Partido e ao Presidente do Diretório Nacional do Partido; QUE seus programas que eram disponibilizados para a transmissão no horário gratuito eleitoral eram produzidos por um grupo de cinco pessoas, aproximadamente, em uma casa localizada no bairro do Farol; QUE tais pessoas eram pagas por amigos do depoente, cujos nomes não se recorda; QUE não sabe dizer quem era o proprietário da casa onde eram realizadas as gravações, tampouco se recorda do endereço exato da mesma, comprometendo-se, contudo, a trazer o endereço oportunamente; QUE também se compromete a trazer o nome dos amigos, logo que se recordar; QUE o programa eleitoral divulgado no rádio era apenas o áudio do programa da TV; QUE o depoente não mandou fazer qualquer santinho ou adesivo; [...] QUE não contou com assessoria durante sua campanha; QUE não utilizou carro de som, tampouco realizou comício durante a campanha; QUE não fez campanha no interior do Estado; QUE não declarou as despesas com os santinhos, nem com a produção do programa eleitoral, porque entendia que não se configurava doação, bem como porque não possuía nota; [...] QUE não conhece os advogados Denarcy Souza e Silva Júnior, Alam Lins Azevedo e Eduardo Fontes de Abreu; QUE acha que assinou procuração para os advogados; QUE não sabe dizer quem remunerava os referidos advogados; QUE os referidos advogados efetivamente realizaram a defesa do depoente em processos que tramitaram no Tribunal Regional Eleitoral.
A versão contada pelo réu Eudo Freire não ostenta a mínima plausibilidade. Afirmar que pessoas desconhecidas ou “amigos” cujos nomes não lembra se apresentavam espontaneamente para pagar gastos de sua campanha é um atentado contra a inteligência dos juízes e juízas que compõem esta Corte e contra a dignidade da Justiça Eleitoral.
É evidente que o candidato em questão contou com um esquema oculto de financiamento de sua campanha, o qual lhe conferia a estrutura para produzir seus programas em rádio e televisão, confeccionar material gráfico de propaganda e promover sua defesa em juízo.

Além disso, em vez de enunciar suas idéias e propostas ao eleitorado alagoano, o candidato Eudo Freire utilizava o espaço de propaganda que lhe era conferido gratuitamente no rádio e televisão essencialmente para desferir críticas e, muitas vezes, agressões contra o então candidato Teotônio Brandão Vilela Filho. Em razão disso, o Pleno do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas foi chamado diversas vezes a apreciar a representações por propaganda irregular e pedidos de direito de resposta movidos pelo ora autor desta ação.
A título exemplificativo, cito os seguintes casos:

ELEITORAL. DIREITO DE RESPOSTA E REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA GRATUITA. TELEVISÃO. CONTEÚDO OFENSIVO E DEGRADANTE. DIREITO A EXIBIÇÃO. PERDA EM DOBRO. MATÉRIA IMPUGNADA. SUSPENSÃO. TEMPO PARA RESPOSTA. DEFERIMENTO.

1. Em caso de veiculação de propaganda degradante e ridicularizante incide a sanção de perda em dobro do tempo reservado à ofensa. 

2. Os efeitos da ordem de suspensão devem dirigir-se a matéria especifica, não sendo lícita a expedição de ordem abstrata de suspensão de matérias similares, por configurar censura vedada pela lei eleitoral.

3. É assegurado o direito de resposta, proporcional ao tempo de duração da injúria, em caso de veiculação de ofensa no horário eleitoral gratuito do rádio.

4. Representação parcialmente procedente.

(Direito de Resposta n. 2.279, Acórdão 4.638, Rel. Juiz André Luís Maia Tobias Granja, publicação em sessão em 22.09.2006)
DIREITO DE RESPOSTA E REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA GRATUITA. RÁDIO. INSERÇÕES DIÁRIAS. CONTEÚDO OFENSIVO E DEGRADANTE. TEMPO PARA RESPOSTA. DEFERIMENTO.

1. É assegurado o direito de resposta proporcional à ofensa, em caso de veiculação de propaganda ofensiva, que extrapola o signo crítico inerente à dialética eleitoral.

2. O uso de expressões já pacificadas pela Corte como ofensivas dá ensejo à concessão do direito de resposta.
3. Direito de resposta concedido na proporção de 1 (um) minuto, a ser veiculado, pelo rádio, nos programas da manhã e da tarde.

4. Representação parcialmente procedente.

(Direito de Resposta 2.030, Acórdão 4.725, Rel. Des. Antônio Sapucaia da Silva, publicação em sessão em 25.09.2006)
Nesse sentido, o reiterado e contínuo desvio na utilização sistemática do horário eleitoral gratuito, praticado por candidato sem qualquer expressão nas pesquisas de intenção de voto, para o fim único de construir uma campanha ofensiva contra seu adversário configura abuso dos meios de comunicação social, na forma do art. 22 da LC 64/90. Com efeito, segundo o TSE, “a desobediência às regras sobre a propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão poderá vir a configurar uso indevido dos meios de comunicação social, apurável em investigação judicial prevista no art. 22 da LC n° 64/90” (CTA 773, Rel. Min. Fernando Neves, DJ data 02.07.2002, p. 11).
O Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, aliás, já teve a oportunidade de registrar que “as limitações à propaganda eleitoral gratuita em rádio e televisão foram impostas devido à sua capacidade de penetração social, para o fim de preservar o princípio igualitário da disputa e conferir a todas as correntes políticas a possibilidade de terem igualmente considerados seus projetos, idéias e opiniões” (Processo n. 100-59, Acórdão 27227, Rel. Juiz José Ulysses Silveira Lopes, DJ data 22.09.2003).

É importante consignar ainda que o fato de o candidato ofendido ter vencido as eleições por elevada margem de votos não descaracteriza a potencialidade da conduta do investigado, a qual deve ser aferida em abstrato, ou seja, deve ser indagado se em tese tal conduta teria o condão de ameaçar a lisura do pleito e a igualdade de concorrência.

Confira-se, nessa linha de pensar, o seguinte precedente do TSE:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. ART. 22 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 64/90. ART. 73, II, DA LEI Nº 9.504/97. DECISÃO REGIONAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. SANÇÃO. INELEGIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. REEXAME. FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCIDÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS.

1. Ausente o debate pela Corte Regional acerca da suposta violação ao art. 22, XV, da Lei Complementar nº 64/90, não pode o Tribunal Superior examinar a matéria, por faltar o devido prequestionamento (Súmulas nos 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal).

2. O reconhecimento do uso indevido de meios de comunicação social independe da demonstração do nexo de causalidade entre a conduta e o resultado do pleito, bastando a verificação de sua potencialidade para macular o resultado das urnas, não importando se o autor da conduta ou o candidato beneficiado foi ou não vitorioso.

3. O agravo regimental deve atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada, sob pena de improvimento.

Agravo regimental desprovido.
(TSE, AG-6643/SP, Rel. Min. Carlos Eduardo Caputo Bastos, DJ data 11.12.2006, p. 216)    

Nesse contexto, impõe-se considerar que as ofensas eram veiculadas durante o guia eleitoral, em horário nobre, em rádio e televisão, veículos de maior penetração social, dia após dia, sendo suas conseqüências apenas minoradas – mas não totalmente neutralizadas – pela atuação corretiva dos juízes auxiliares da propaganda, que, em vários casos, deferiram pedidos de direito de resposta e de suspensão da propaganda irregular.

A Justiça Eleitoral não pode adotar postura tolerante com aqueles que utilizam do espaço na mídia conferido às agremiações partidárias pela legislação (e pago pelo contribuinte por meio de mecanismos de renúncia fiscal) para finalidade diversa da legítima propaganda eleitoral, conduta esta que caracteriza, às escâncaras, o abuso dos meios de comunicação social. A pena de inelegibilidade é a única sanção hábil a afastar candidatos interessados em utilizar estratégias de tal jaez.

No mais, não posso concordar com a afirmação feita pelo co-réu João Lyra à f. 178, quando diz que “o estilo agressivo empreendido por Eudo Freire beneficiou tão-somente o próprio Teotônio Vilela, tendo em vista que, com o início dos ataques, a sua candidatura cresceu surpreendentemente, sagrando-se vitorioso logo em 1º turno com larga vantagem de votos sobre os demais concorrentes”.

É difícil acompanhar a lógica de tal raciocínio. Não há como estabelecer uma relação de causa e efeito entre os ataques de Eudo Freire ao candidato Teotônio Vilela Filho e o crescimento da campanha deste. Ao contrário, o candidato Teotônio Vilela Filho precisou inúmeras vezes valer-se de sua equipe de advogados para postular junto a este Tribunal a suspensão dos programas de Eudo Freire, bem como o direito de resposta proporcional às ofensas sofridas. Realmente, não vejo como uma saraivada de acusações de suposto envolvimento em escândalo de apropriação de verbas públicas ou a atribuição de características pejorativas como preguiçoso, medroso etc. poderiam, de qualquer forma, vir a favorecer a campanha do candidato Teotônio Vilela Filho.
Assim, havendo suficientes elementos probatórios que indicam que o candidato Eudo Freire se valeu de um esquema oculto de financiamento de campanha, constituindo sua prestação de contas em verdadeira peça de ficção, e tendo em vista o desvio reiterado pelo mesmo no uso do horário eleitoral gratuito com o objetivo de prejudicar o candidato Teotônio Vilela Filho, considero comprovado o abuso dos meios de comunicação social pelo investigado, com suficiente potencial para ameaçar a lisura do pleito.
Como conseqüência disso, a aplicação da pena de inelegibilidade por três anos em desfavor de Eudo Moraes Freire Filho é imperativa. Inaplicável, por outro lado, a cassação de seu registro, já que nenhum efeito prático teria, pois o investigado não restou eleito.

No que concerne, entretanto, aos co-réus João José Pereira de Lyra e Celso Luiz Tenório Brandão, não obstante o esforço do autor durante a fase instrutória, cumpre reconhecer que não há prova da existência de conluio entre eles e o candidato Eudo Freire.
Observe-se que foram realizadas todas as diligências necessárias à elucidação dos fatos, inclusive a decretação da quebra do sigilo bancário do investigado Eudo Freire, porém, não houve a efetiva comprovação de que o mesmo tenha recebido ilicitamente recursos para atuar como “laranja” da campanha do candidato João Lyra.
É bem verdade que havia uma fundada suspeita de que tal ligação entre os candidatos Eudo Freire e João Lyra pudesse existir, já que este seria o maior beneficiado pela estratégia agressiva do primeiro. No entanto, meras ilações não são suficientes para determinar a aplicação das sanções previstas no art. 22, XIV, da LC n. 64/90.
Como salientado pelo Ministério Público Eleitoral, “as provas trazidas aos autos não permitem concluir que efetivamente o Sr. Eudo Moraes atuou como “laranja” do candidato João Lyra, nem que este abusando de poder econômico, teria financiado a campanha daquele.”

Desta feita, sem a demonstração da veracidade das alegações, não há como concluir pela existência de abuso de poder político e econômico por parte dos co-réus João José Pereira de Lyra e Celso Luiz Tenório Brandão, de maneira que, em relação a eles, o pedido autoral deve ser julgado improcedente.

Em suma, Sr. Presidente, pelas razões acima expostas, voto pela procedência do pedido em relação ao candidato Eudo Moraes Freire Filho, para o fim de aplicar-lhe a sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 3 (três) anos subseqüentes à eleição em que se verificou o abuso, e voto pela improcedência do pedido no tocante aos candidatos João José Pereira de Lyra e Celso Luiz Tenório Brandão.
É como voto.

Maceió, 5 de março de 2008.

LEONARDO RESENDE MARTINS

Corregedor Regional Eleitoral
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